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LIVRO N~ FLS. N~ 

L E I N9 2255/79 

de 26 de dezembro de 1979 

Declara de utilidade pública a 

SOBEM - Sociedade do Bem- Estar do 

Menor de São José dos Campos . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

f az saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - ~ declarada de utilidade pública a 

SOBEM - SOCIEDADE DO BEM-ESTAR DO MENOR DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de dezembro de 1979 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 26 

~ ~ N~~ ~~ .,..__,.__ 

\~Yo~quim Bev1lacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 

aos vinte e seis dias do mes de dezembro do ano de mil tos e se 
tenta e nove. 
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